Resposta da Coordenação do PNMPO à Carta da ABCRED


Assunto: Relançamento do PNMPO com o Programa CRESCER do Gov. Federal.



Prezado Senhor 
Almir da Costa Pereira,


Em resposta ao email enviado no dia 24 de agosto de 2011, gostaríamos, primeiramente, de parabenizar o trabalho de qualidade realizado pelas OSCIP  de microcrédito e, mais precisamente, por todas as instituições habilitadas ao PNMPO, que são nossas parceiras no efetivo desenvolvimento de políticas públicas voltadas para a superação da pobreza no País.

É bem verdade que a política de microcrédito, atualmente, é tema de relevante interesse do Governo Federal, o qual reconhece o grande desafio de expandir o crédito ao público de baixa renda. Nessa perspectiva, o Governo Federal, por meio do Ministério da Fazenda, editou a Medida Provisória N° 543, assinada no dia 24 de agosto de 2011, no evento que lançou  a “Expansão do Programa Nacional de Microcrédito – Crescer”.

Essa Medida Provisória altera a Lei 11.110/2005, autorizando a União a conceder às instituições financeiras subvenção econômica sob a forma de equalização de parte dos custos a que estão sujeitas, para contratação e acompanhamento das operações de microcrédito produtivo orientado. 

A MP 543 acrescentou os artigos 4-A, 4-B e 4-C à Lei 11.110/2005. Nesses artigos foram estabelecidos os valores de R$ 500.000.000 (quinhentos milhões) de subvenção, a competência do Ministério da Fazenda em estabelecer os critérios a serem observados pelas instituições financeiras e a definição da metodologia para pagamento da subvenção, bem como a responsabilidade do Banco Central em acompanhar e fiscalizar essas operações.

Apesar de as medidas anunciadas na última quarta-feira atingirem apenas os bancos oficiais, nada impede que seja levantada uma pauta com a finalidade de discutir um sistema de equalização semelhante para operações de 2º Piso junto às IMPO.

Diante do exposto, contamos com a colaboração da ABCRED e demais representantes do setor de microcrédito para construir um plano de ação que vá ao encontro das necessidades do segmento, na intenção de democratizar o acesso ao microcrédito.


Atenciosamente,


Equipe do Programa Nacional de Microcrédito.
Coordenação do PNMPO
Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado
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